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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

CONTRATO SUDENE N° 02/2012 
PROCESSO N° 59335.000326/2011-69 
PREGÃO ELETRÔNICO N°19/2011 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA 
DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE-
SUDENE E A ÁXON TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO INDICADA. 

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE, autarquia federal, aqui 
designada SUDENE, CNPJ n2  09.263.130/0001-91 neste ato representada por seu Coordenador-
Geral de Administração e Finanças, NIVALDO VIEIRA DE ANDRADE, CPF n.° 001.443.985-91, 
Identidade n.° 281.046, SSP/BA, residente e domiciliado nesta cidade do Recife, Estado de 
Pernambuco, nomeado através da Portaria GAB n.° 103, de 10 de setembro de 2009 AXON 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA, CNPJ n2  00.810.163/0001-30, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio ANTONIO CARLOS MACIEL 
AMARAL, CPF n 488.997.044-49, Identidade n2  2.485.852 - SSP/PE, residente e domiciliado na 
cidade de Recife/PE, doravante denominada apenas CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no Processo n.° 59335.000326/2011-69 e em observância ao disposto nos termos da Lei n.° 10.520, 
de 17 de julho de 2002; do Decreto n.° 3.555/00 e alterações posteriores; do Decreto n.° 5.450/05,-
da 

.450/05;
da Lei Complementar n.° 123/06; do Decreto n.° 6.204/07, pela Lei n.° 8.248/91 e alterações 
posteriores e subsidiariamente da Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem celebrar o 
presente Contrato, a ser executado sob a forma de execução indireta, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados em manutenção de sistemas, na Área de Tecnologia da Informação, de modo a 
atender às necessidades da CONTRATANTE, nos termos e condições constantes neste Contrato e 
no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital de Pregão n.° 19/2011. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n2  8.666/93, em sua versão 
atualizada, ao Edital do Pregão Eletrônico n° 19/2011 e seus Anexos, ao Termo de Referência, à 
Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõem o 
Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições i 
Referência: 

de 



1. Supervisionar os serviços objeto do contrato, exigindo presteza na execução e correção 
das falhas eventualmente detectadas; 

2. Permitir o acesso ao local da prestação dos serviços do pessoal da CONTRATADA, 
necessários à execução do serviço; 

3. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução dos serviços. 

4. Encaminhar toda a documentação necessária para a precisa especificação dos requisitos, 
na emissão das Ordens de Serviço (OS.). 

5. Manter pessoal técnico especializado para prestar esclarecimentos sobre os processos 
de negócio e requisitos das Ordens de Serviço (O.S.) emitidas. 

6. Efetuar a homologação, dar aceite definitivo e pagar os serviços nos prazos estabelecidos 
no presente termo. 

7. Conceder, quando necessário para a execução dos serviços relacionados ao presente 
Contrato, acesso dos prepostos da Contratada ao ambiente e instalações da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas no Termo de Referência: 

1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do contrato; 

2. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

3. Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela 
boa técnica; 

4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da 
União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE,- 

6. 

ONTRATANTE;

6. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 
ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE; 

8. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com eles. 
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 
terceiros; 

9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 
prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contin.ência; 
10. 	Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou pupre 
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizad 
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91. 

11 	Alocar Preposto, com experiência em gerenciamento de projetos de manutenção de 
sistemas, para exercer as seguintes atribuições: receber serviços, aceitar os serviços 
demandados, participar de reuniões, entregar produtos, assinar documentos, apresentar 
relatórios de progresso e de níveis de serviço e pré-faturas e efetuar quaisquer atividades 
relacionadas com a gestão do presente contrato, se apresentando na sede da Contratante 
sempre que convocado. 

12. Comprovar que a contagem de Pontos de Função executada em cada O.S. foi 
realizada por Especialista em Métricas, com certificação CFPS, provida pelo IFPUG 
(International Function Point Users Group - www.ifpug.org) e experiência mínima comprovada 
de 12 (doze) meses na técnica de Análise de Pontos de Função, utilizando a metodologia 
descrita na versão 4.2.1 do Manual de Práticas de Contagens por Pontos de Função (Function 
Point Counting Practices Manual Release 4.2.1), publicado pelo IFPUG. 

13. Garantir a execução de serviços e entrega dos produtos respeitando as 
especificações, padrões de qualidade, prazos e níveis de serviço definidos no Termo de 
Referência, para tanto, manter equipe adequada e qualificada a prestar os serviços sob sua 
responsabilidade. 

14. Manter a mais absoluta confidencialidade a respeito de quaisquer informações, dados, 
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, 
modelos ou outros materiais de propriedade da CONTRATANTE, aos quais tiver acesso em 
decorrência da prestação de serviços relacionados ao Edital/Contrato, ficando 
terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes, sob qualquer justificativa. 

15. Concluir a fase de transição (startup) e efetivamente 	iniciar os serviços de 
atendimento às Ordens de Serviço (OS.) previstas no Edital/Contrato no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, a contar da data de assinatura do contrato. 

16. Apresentar à CONTRATANTE, ao final da fase de transição (startup), Plano de 
trabalho e gerenciamento do serviço, papéis, responsabilidades, produtos gerados e prazos, 
em consonância com as especificações do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL, DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO  E DAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços devem ser executados nas instalações da CONTRATADA, que deve alocar Preposto 
para se relacionar com a CONTRATANTE e cumprir as atribuições previstas no Termo de 
Referência/Contrato. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Excepcionalmente, a critério da CONTRATANTE, os serviços podem 
ser executados nas dependências da CONTRATANTE, em ambiente específico para este fim. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Com o objetivo de viabilizar melhor acompanhamento, monitoração e 
comunicação entre as partes, as instalações onde ficará alocada a equipe de técnicos que 
implementam as atividades previstas no Edital devem estar localizadas na Cidade de Recife-PE. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O início da execução dos serviços dar-se-á imediatamente após a 
assinatura do Contrato, de acordo com a demanda de OS emitida pela área técnica. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Na prestação dos serviços deverão ser observadas as especificações 
técnicas/obrigações descritas nos itens do Termo de Referência e detalhamento dos serviços 
descritos no Anexo 1 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data da assinatura do contrato, comprovante de garantia, no valor correspondente a 3% (três por 
cento) do valor total do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia prevista 
no art. 56, § 10  da Lei n° 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a garantia do contrato, caso a CONTRATAD 
apresentar títulos da dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado com'1'el cov 
valor a ser garantido no contrato, preferencialmente em consonpncia/com ,s es.d 

o 
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recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2°, da Lei n° 10.179, de 06 de 
fevereiro de 2001 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá 
providenciar o depósito junto à Caixa Econômica Federal, nominal à Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste, para os fins específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito 
o único meio hábil de comprovação desta exigência. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir 
quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da 
ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A autorização contida na subcláusula anterior é extensiva aos casos de 
multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo 
saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, ao final 
da vigência do contrato, somente após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, 
inclusive recolhimento de multas e ressarcimento de eventuais prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros durante a execução do objeto do contrato. 

SUBCLÁUSULA OITAVA - Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as 
disposições constantes no art. 57, da Lei n° 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada 
celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por 
base o valor atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DO REAJUSTE 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, de acordo com a 
proposta comercial da CONTRATADA, o preço global de R$ 262.000,00 (duzentos e sessenta e dois 
mil reais). 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O preço ofertado na proposta da CONTRATADA será fixo e 
irreajustável por um período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção de 
acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em conformidade com a 
legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou 
do orçamento a que essa se referir. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas 
incidentes na prestação dos serviços contratados, tais como serviços de frete, tributos, transporte, 
alimentação, instalação, desinstalação e reinstalação de componentes, assistência técnica. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste 
comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, 
da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
Os produtos e serviços decorrentes da presente contratação deverão ter garantia de até 90 (noventa) dias, 
após o final de contrato, neste período a CONTRATADA corrigirá os defeitos identificados sem custos 
para a CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - São considerados defeitos as implementações que estejam em desacordo 
com os requisitos estabelecidos ou com as especificações do sistema e as falhas ou 
funcionamentos irregulares identificados na operação normal do produto. 



CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2011, na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0750.2000.0001 
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.39 
NOTA DE EMPENHO: 201 2NE800034 	EMITIDA EM: 25/01/2012 
VALOR: 262.000,00 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, mensalmente, após o aceite definitivo da Ordem de 
Serviços (O.S.), conforme especificado o item 7.1 do Anexo 1 - Termo de Referência, do Pregão 
Eletrônico n° 19/2011 Nas Notas Fiscais/Faturas - conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de 
Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do 
objeto da contratação - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária e de acordo 
com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar 
como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, CNPJ n° 09.263.130/0001-91. 

• SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor. 

SUBCLAÚSULA TERCEIRA - A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente 
pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará prestação dos serviços e 
liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas e legais. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE 

SUBCLÁUSULA QUINTA - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se 
referia até a data do efetivo pagamento, pelo lndice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCAII00)N30 —1] x VP, onde: 

AF 	= atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, 
com vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N 	= número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do 

efetivo pagamento; 
VP 	= valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não 
respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
interesse da administração, ser prorrogado mediante Termo Aditivo, obs,rvad1,/ o 
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(quarenta e oito) meses, conforme disposto no inciso IV, do art. 57, da Lei n° 8.666/93, com suas 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão exercidos por meio de um 
representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais 
compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos serviços, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência 
à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n° 8.666/1 993, e suas alterações. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável 
pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização do Contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo 
estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao contrato, sem que disso 
decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE,  não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação aos serviços contratados, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma  
hipótese, em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou 
assistentes. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados, bem como o 
fornecimento dos equipamentos e a prestação dos serviços contratados, deverão estar 
rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos 
competentes e pela CONTRATANTE, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa 
dos mesmos, bem como o seu devido refazimento e/ou adequação, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
Contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 20, do art. 67, da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 
inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem 
prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes 
penalidades ou sanções: 

a) advertência por escrito; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Contratação devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto n° 
5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o 
Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 
caracterizando inexecução total ou parcial das obrigações acordadas; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratação quando for constatado o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no Contrato, ressalvadas aquelas obrigações 
para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

d) pelo atraso injustificado para execução do serviços, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da contratação, nos termos do arL,1,  d. 
Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação. A aplicação da multa de iØ' rata 
alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do contrato; 
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e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização 
da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de 
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa 
seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso 
na execução dos serviços advier de caso fortuito ou de força maior. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas 
será registrada no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores - SICAF, conforme determina o 

• § 21, do art. 36, da Lei n° 8.666/1 993. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da 
Lei n.° 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 
acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contrato poderá ser: 

1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

•

II- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no Inciso IX, do art. 55, da Lei 8666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, 
no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 dias daquela data. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal em Recife, Seção 
Judiciária de Pernambuco, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma e para os mesmos fins e efeitos de direito, juntamente com as 02 (duas) 
testemunhas abaixo nomeadas. 

Recife, 13 de fevereiro de 2012. 

NIVALDO \I!U?DEANDRADE 
Coordenador Geral de Administração e Finanças 

NTONIO CA. 9S MAC AMARA 
Represent. te da CO, TRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Ma arnt 
CPF: 33t654.96487 

Ji r
ne de Moura Ferraz ilha 

CPF: 040.854.374-45 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO 

A SUPERINTEDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE, com sede Recife- PE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 09.263.130/0001-91, doravante denominado Sudene e A AXON 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA, pessoa jurídica com sede na Av. Barbosa 
Lima, 149, 31  andar, Bairro do Recife, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.810.16310001-30 
doravante denominada CONTRATADA e, sempre que em conjunto referidas como PARTES para 
efeitos deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO. 

CONSIDERANDO a exigência do Contrato SUDENE N° 02/2012, celebrado pela 
SUPERINTEDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.263.130/0001-91, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos para manutenção corretiva e 
evolutiva de Sistemas, de modo a permitir o seu pleno funcionamento, mediante condições 
estabelecidas pela Sudene; 

CONSIDERANDO a necessidade de regular o uso dos dados, regras de negócio, 
documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentada, 
tangível ou intangível, entre outras, que a A ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO 
LTDA tiver acesso em virtude da execução contratual; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade 
civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Sudene de que a ÁXON 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA tomar conhecimento em razão da execução do 
CONTRATO, respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES; 

A Empresa ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA firma o presente 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

	

1.1 	O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES da 
Sudene, principalmente aquelas classificadas como CONFIDENCIAIS, em razão da execução do 
CONTRATO celebrado entre as PARTES. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

	

2.1 	As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e 
quaisquer INFORMAÇOES reveladas pela Sudene; 

	

2.2 	A ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA se obriga a manter o mais 
absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇÕES que venham a 
ser fornecidas pela Sudene, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo ser tratadas 
como INFORMAÇOES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com 
tratamento diferenciado pela Sudene; 

	

2.3 	A ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA se obriga a não revelar, 
reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir 
que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇOES da 
Sudene; 

	

2.4 	A Sudene, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará para que 
as INF ORMAÇOES que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme -natureza  
classificação informada pela ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO PI' 

/. 	/ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE 

	

3.1 	As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 

3.1.1 Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, 
exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das PARTES; 

3.1.2 Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 
TERMO; 
3.1.3 Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, 
somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de 
proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por 
escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que 
julgar cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

	

4.1 	A ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA se compromete a utilizar as 
INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO; 

	

4.2 	A ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA se compromete a não efetuar 

S qualquer cópia das INFORMAÇOES sem o consentimento prévio e expresso da Sudene. O 
consentimento mencionado neste item, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções ou 
duplicações para uso interno das PARTES; 

	

4.3 	A ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA se compromete a comprovar 
que seus diretores, empregados e/ou prepostos foram cientificados da existência deste TERMO e da 
natureza confidencial das INFORMAÇÕES da Sudene; 

	

4.4 	A ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA deve tomar todas as medidas 
necessárias à proteção das INFORMAÇÕES da Sudene, bem como evitar e prevenir a revelação a 
terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Sudene; 

	

4.5 	Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES 
eventualmente reveladas à outra parte em função da execução do CONTRATO; 

	

4.6 	O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de 
nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de 
patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade intelectual. 

4.6.1 Os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFORMAÇÕES repassadas 
à AXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA, são propriedade intelectual única e . exclusiva da Sudene; 

	

4.7 	A ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA firmará acordos por escrito 
com seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao CONTRATO, cujos termos 
sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente instrumento; 

4.8 A ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA obriga-se a não tomar 
qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual 
relativos aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a 
execução do CONTRATO; 

CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DE INFORMAÇÕES 

	

5.1 	Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade 
exclusiva da parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, 
bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1 	O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de sua assinatura até 5 (cinco) anos após o término do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 	A quebra do sigilo e/ou da confidencial idade, devidamente comprovada, possibilitará a 
imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em 
vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO firmado entre as 
PARTES. Neste caso, a AXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA, estará sujeita, 
por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela 
Sudene, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais 
serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 	Este TERMO constitui vínculo indissociável ao CONTRATO n° 02/2012, que é parte e 
regulatória deste instrumento; 

8.2 	O presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de 
INFORMAÇÕES, principalmente as CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos e quaisquer acordos 
futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas 
PARTES em ações feitas direta ou indiretamente; 

8.3 	Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à 
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, 

S 	solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equidade, 
da razoabilidade, da economicidade, da boa fé, e, as preencherão com estipulações que deverão 
corresponder e resguardar as INFORMAÇOES da Sudene; 

8.4 	O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa 
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos legais 
conexos relativos à confidencial idade de INFORMAÇÕES; 

8.5 	A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1 	As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal em Recife, Seção 
Judiciária de Pernambuco, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, é assinado o presente TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, pela AXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
GESTÃO LTDA, sendo em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito. 

Recife, 13 de fevereiro de 2012 

Z / / 
ANTONIO CARLOS IAC L AMA 

Representante da 
ÁXON TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E GESTÃO LTDA 
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N°34, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2012 

ESPÉCIE: 3° Teimo Adioso ao contrato n.° 5.033.00/2010. firmado 
entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco 
e do Pamaibo - CODEVASF e a empresa 3M Engenheiros e Coas-
tratores Lida. OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato original 
por 60 (sessenta) dias a partir de 11/02/2012, sem acréscimo no valor 
contnstnal. R/sTIFICAÇAO: Ficam ratificadas todas as demais dás-
nulas do contrato original e dos 1° o 2° Termos Aditivos que não 
colidam cote as date instrusnotito. DATA DA ASSINATURA: 
06/02/2012. ASSINAM: Pela CODEVASF, Antônio Nélson Oliveira 
de Arovedo - Superintendente Regional 5° SR e pela Contratado. 
José Enpodoo Maio Holanda. Prnocssn n) 59550.000005f2012-09. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS 

AVISO DE LICFIACÂO 
PREGÃO ELETRONICO N° 1:2812 - UASC 193008 

N° Processo: 59414000002201221 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação do Empresa para fornecimento de combostiveis automotivo 
(gasolina. alrool e dolo diesel) Tntal de lima Licitados: 00003 
Edital: 16/02/2012 de 08h00 ás 12h00 e de 14h as 17h00. Endureço: 
Av. Dr. Carlos Firpo. 420 - Centra ARACAJU - SE . Entrega das 
Propostas: a partir de 16/022012 às 08h00 ao sitO naww.comptas_ 
nct.gov.br. 	Abortara das Propostas: 05/03/2012 as 10h00 sitc 
ww*v.comprosncl.gov.br. . Informações Gerais: Edital disponível do 
COMPRASNET 

NI/IVA MELO DE FEl/rIAS 
Coordenadora Estadual 

(SIDEC - 15/02/2012)193002-1 1203-2012NE900043 

COORDENADORIA ESTADUAL NO CEARÁ 

E7ÇrR.TO DE DISPENSA DE LtCITAÇAO N° 1a012- UASG 193663 

N° Processo: 59402003837201191 Objeto: Prestação de serviços de 
suporte administrativo paro a Cest-CnIDNOCS, cm Fertaleura-Ce. To-
tal de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Art. 24°, Inciso XI 
da Lei n°8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Por se tratar de serviços 
remancsceotes. Declaração de Dispensa cm 02/02/2012 . VALMIR 
JOSE DA COSTA Coordenador do Cest-ec - Substituto. Ratificação 
em 14/02)2012 . VICTOR DE SOUZA LEntO . Diretor Admims-
trativo Garoa - Interino. Valor Global: ES 434.000.16 . CNPJ CON-
TRATADA :05.487.21910001-80 C S N CEN TRO DE SERVICOS 
DO NORDESTE LTDA.. 

(SIDEC - 15/0212012) 193002-19300-2011 NE800043 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE oFÍcio 
Espécie: Prorroga de Oficio N° 00006/2012 ao Convênio Pl° 
01264/2008. sobmgado pela UASO: 530001 - MIN - DEPARTA-
MENTO DE GESTIO INTERNA. 151 Processo: 
59200000351200872. Convenentes, Concedi-to MIN - DEPAR-
TAMENTO DE GESTãO INTERNA, Unidade Gestora: 530001, Ora-
Do: 00001. Canvenente PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU 
DARCO,CNPJ 0°  34.671.016I000148. Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigencia. Vigência: 14/01/2009 a 04/07/2012. Datado Assinatura: 
84/01/2012. Assina : Pelo MINISTERJO DA INTEGRACAO NA-
CIONAL - MIN.JNTEGR.NACIONAL / SERGIO DUARTE DE 
CASTRO- Secretário de Doscnsolvimenlo Regional. 

(SICONV - 15/02/2012) 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Termo Aditivo E2° 00006/2012 ao Convênio N° 01325/2008, 
sobrogado pela UASO: 530001 - MIN - DEPARTAMENTO DE 
GESTãO INTERNA. 14° Processo: 59200000437200803, Convenen-
les: Conccdente : MIN - DEPARTAMENTO DE GESTãO INTER-
NA. Unidade Gestora: 530001, Gestão: 00001. Convengttte : TO-
CANTINS GOVERNO DO ESTADO. CNPJ n°01.786.029/0001-03. 
Objeto: Prorrogação do prezo de vigência. Vigência: 14/01/2009 a 
08/04/2012. Datado Assinatura: 15/02/2012. Signolinios: Conoedeete 

MARCELO PEREIRA BORGES. CPF n° 32.543.594-53, Coo-
tenente : JOSE WTLSON SIQUEIRA CAMPOS. CPF n° 
223.610.471-91. 

(SICONV - 5/02/2012) 

EXTRATO DE CONTRATO 14° 2:2912 UASG 533014 

N° Processo: 59333323201169. 
PREGÃO SISPP N°  19/2011 Contratante: SUPERINTENDENCIA 
DO -DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDEN. CNPI 
Contratado: 00810163000130. Contratado : AXON TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO E -OESTAO LTDA. Objeto: Manutenção de 
sistemas. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 Vigência: 13/0212012 a 
13/02)3013. Valor Total: R3262.000,00. Fonte: 100000000 
2012NE000034. Data de Assinalara: 13/02/2012. 

- 

(SICON - 15/02/2012) 533014-53203-20 1 2NE800002 

Ministério da Justiça 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECR.ETARJA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMÍNISTRAÇÂO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA 

EXTRATO DF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
141  1412012 - (lASG 200005 

N° Processo: 08006.001050/20I 1 - Objeto: Contratação do Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO pare a prestação de 
serviçoes de apoio técnico especializado pana a reestasturação da área 
de Tecnologia da Informação do Ministério do Justiça. Total de Itens 
Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Art. 24°, Inciso XVI da Lei n° 
0.666 de 2110611993.. Justificativa: Para atender a solicitação contida 
no Mcm.725/2011-COTI/SPOA/SE/MJ. E cm conformidade com o 
Parecer 76/20l2,COLIC/CGLEG. Declaração de Dispenso em 
15/02/2012 . ANA FLAVIA MOTA CASTRO . Coordenadora do 
Confia Substituta . R.otiftcaçào cm 15/02/2012 . NIiIVA GOMES 
MOREIRA . Coordenadora do Cgl Substituta . Valor Global: OS 
1.005.410,00 . CNPJ CONTRATADA : 33.6E3.111I0001-07 SER-
VICO P EDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SER-
PRO). 

(SIDEC - 15/02/2012) 200005-00001-201 1NE800248 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 

EXTRAIO DE TERMO ADITIVO N° 2/2012 UASC 200323 

Número do Contrato: 00004/2010, aubmogado pclaUASG: 200323 - 
DEPEN/DIRETORIA DO SISTEMA 
PENITENC. FEDERAL. 
04° Processo: 08016007160200808. 
PREGÃO SISPP N° 28/2009 Contratante MINISTIIRIO DA AIS-
TICA -CNPJ Contratado: 33530486000129. Contratado : EMPRESA 
BRASILEIRA DE -TELECOMUNICACOES O A EMBRATEL. Ob-
jeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12(dozr) 
meses, a contar de 29 de janeiro de 2012 a 29 de janeiro de 2013. 
Fundamento Legal: Lei 9.666/93, antigo 57, inciso II. Vigôncia: 
29/0112012 a 2010112013. Datado Assinatura: 27/01/2012 

(SICON - 1510 212012) 200005-00001-2012NE800169 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato de Termo Aditivo 14° 1/2012 publicado no 0.0. 
de 15/0212012 - Seção 3, Pág. 78. Onde se lã: Vigência: 20/03/2012 
a 19/03/2013 Leia-se : Vigência: 21/03/2012 a 20/0312013 

REsUlTADo_Dai J.A54I)NT() 
PRFGAO N' 0/

ç;
2912 

A Pregoeira toma público o resultado do Pregão 06/2012, 
qan trata do fornecimento de ESTANTES poro atender ás OPUs de 
Categoria Especial e Primeira Categoria no Distrito Federal, cujo 
objeto d adjudicado e homologada pelas autoridades competentes 
Empresa Modulo Móveis e Arquitetura Ltda. CNPJ n 
26.905.S70/000l-14, visto que atendeu a todas os requisitos do edital 
supracitado. 

UISLI/lDli .U.VI)S Dl, SI/SI 5 

(SIDEC - 15/0212012)200140-00001-2011 NES00373 

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS 

EXTRATOS DE DOAÇ,O 

N°06/2012 - Processo: 00I87.003055/2011-00, Partes: A União, por 
intermédio da Secretario Nacional de Políticas sobre Drogas. do 
eistério da Justiça, como doadora, e a Obra Social Nossa Senhora de 
Glória - Fazenda Espemsoça - Guaratinguetá SP, como donotdr,a. Ob-
jeto: Doação, com encargo, de veicoto. para ano da Obra Social 
Nossa Senhora da Glória - Fazenda Esperança- GuaratmngttetólSP. nus 
atividades de prevenção. recuperação e ressocialização de jovens tIro-
gadepcndentes. na  forma de lo islaç2o cm vigor. Amparo Legal: Ar. 
rico 3°, iorisos 1 e V da Lei e 7.560, de 19 de dezembro dõ 1986, 
alterada pelas Leis s° 8.764. de 20 de dezembro de 1993 o n° 9.004. 
de 30 de junho de 1999; art. 2° do Decreto o' 95.650. de 19 de 
Janeiro de 1988; art. W. § 30. da Lei r' 9.649. de 27 de mala de 1998, 
dom redação dado pela MP 0°  2.216-37, de 31 de agosto de, 2001 
Decreto o' 6.061, de 15 de março de 2007. 

N°07/2012 - Ptoccsso: 00187,003532/2ç1 1-29. Partes: A Usião, 
intermédio da Secretaria Nacional de Políticas sabre Drogas, do 
ristório 

	MPoi- 
da Justiça, como doadora, o a Obra Social Nosso Senhora da 

Glória - Fazenda Esperança Cristo Rei - Tolcdo,PR, como donatária. 
Objeto: Doação, com encargo, de veiculo. pura uno do Obra Social 
Nossa Senhora da Glória . Fazenda Esperança Cristo Rei - Tolo-
da/PR, nas atividades do prevonção, recuperação e ressnrialiração de 
jovens drcgadendrntes, na forma da legislação em vigor, Amparo 
Legal: Artigo 5 . incisos 1 e V. da Lei n° 7.560. de 19 de dezembro do 
1986, alterada pelas Leis n° 0.764, de 20 do dezembro do 1993 o 0°  
9.804. de 30 de junho de 1999: co. 2° do Decreto n° 95.650. de 19 
de janeiro de 1900; art. 6°, 0 3°, do Lei o' 9.649. de 27 de remo de 
1998, com redação dada pela MP s° 2.216-37. do SI de agosto de 
2001 e Decreto n°6.061, de IS de março de 2007. 

1-1' 00/2012 - Processo: 00187.002098/2007.83. Partes: A União, por 
intermédio da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas. do Mi-
nistério da Justiça, corno doadora, e a Obra Social Nossa Senhora da 
Glória - Fazenda Esperança - Gnaraliaguetá SP. como donatária. Ob-
jeto: Doação, com encargo, do veiculo . paro uso da Obra Social 
Nossa Senhora da Glória - Pazcnde Esperança.-  Gaarolitguel4/SP. nas 
atividades de prevenção, recuperação e ressoeiolizaçào de jovens dro-
garleprndestcs. na forma da leslaçãu em vigor. Amparo Legal: Ar-
tigo 5°, irscinon 1 e V. do Lei o 7.560, de 19 dc dorombro de 1906, 
aticrada pelas Leis n° 8.764. de 20 de dezembro de 1993 e s° 9.804. 
de 30 de junho de 1999; art. 2° de Decreto is' 95.650, de 19 do 
janeiro de 980; art. 6°, 1 3°. do Lei n° 9.649, do 27 do maio de 1998, 
com redação dada pela 11SF n° 2.216-37. de SI de agosto de 2001 e 
Decreto e° 6.061. de IS de março de 2007. 

04° 09/2012 - Processo: 00187.005315/2009-59. Partes: A União, por 
intermédio da Secretaria Nacional de Políticas nobre Drogas, de Mi-
nistério da Justiça. como doadora. no Estado do Mato Grosso do Sol, 
como donatdrio. Objeto: Doação, com encargo, de veiculo. para uso 
da 5°  Delegacia de PolIcia Civil de Campo Graodo/MS, rias atividades 
Inerentes a repressão ao tráfico ilícito de drogas, na forma de le-
gislaçoo em rigor. Amparo Legal: Artigo 5°. inciso5 1 e 'e da Lei n° 
7.560, do 19 de deeembm de 1986, alterada pelas Leia n°8.764. de 20 
de deoembm de 1993 e n° 9.004, de 30 dejasbo de 999: art. 2° do 
Decreto n°95.650. de 19 de janeiro de 19011; art. 6°. §3°. da Lei n° 
9.649, do 27 dormindo 1990, core redação dada sela MP n°2.216-
37, de 31 de agasto de 2001 e Decreto n°6.061. de IS de março de 
2007. 

N° 10/2012 - Processo: 00187.002200/2010-46. Partes: A União, por 
intermédio da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, da Mi. 
nistério da Justiça, como doadora, e o Município de Novo Planal-
to/GO.com  donatário. Objeto: Doação. rues encargo. de vciculo, 
para uso do Conselho Comunitário do Segurança e coligo de Social de 
Nos-o Planalto/GO, nas atividades inerentes a redução do demanda e 
da oferta de drogas. co em apoio a essas ações. au forma da le-
gislação em vigor. Amparo Legal: Artigo 5°. incites 1 e V. da Lei 0°  
7.560. de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis n°0.764, de 20 
de dezembro de 1993 e n°9.006, de 30 de junho de 1999; co. 25  de 
Derreto n°95.650. de 19 de janeiro de 1988; ar,. 60. 03°.  da Lei n° 
9.649, de 27 de maio de 1998. com  redaç0o dada sela MP n0 2.216-
37,dc 31 de agosto de 2001 e Decreto a' 6.061, de 15 de março de 
2007. 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERJNTENDENCIA REGIONAL NA BAHIA 

AVISO DE S.L'SPFNSÂO 
O) PREGã EL F1I1ONICO N° 12!2011 

Comunicamos a suspensão da licitação suprseitada. publi-
cada no DO. em 26/01/2012  .  Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
Estação de serviços de Scrvice Deslm (nivel 1. II e nivrl III) na área de 
Tecnologia 	'ornsaçã da Inlo e Comunicação - TIC,  visando à execução 
continuada de suporte técnico na infsseaa-sitia-a lisica e lógica. suporte 
o redes de computadores. sustentação de servidores. suporte técnico 

5° SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
	

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DO NOROESTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

(SICON - 15/02/2012) 200140-0000l-2012N0000373 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 14° 293'2011 

Fica revogada o Dispensa de Licitação supra citada referente 
ao processo 14' 080300222192010 

RI/ NATO ALMEIDA DE ARAUJO ABRI/ti 
Chefe 'ia Divisão do Compro 

(SIDEC - 1 5/02/20l 2) 200140-00001-2012NE800373 

Ente documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/.www.in.gar.baamrdoi4gaj, 	 Documenta assinado 
pelo código 00032012021600092 

digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/00/2001, que institui o 
lsfrn.estrutoco de Chaves Públicas Brasileira  -  ICP-Brauil. 


